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CHAVEIRO MOURA EIRELI - ME a NFS-e descriminada ao ladoRecebi da

Data do
NFS-e

No 2635
Cód. Autent¡c¡dade
015453005345301 6

DESCRTçÃO DOS SERVTçOS PRESTADOS

Serviço Local Prest. Alíquota Sit, Trib. Vlr. Trib. Dedução Vlr. ISSRF

240t 5453 2.0100% TI

do Serviço: 1 copia de chave gorje

Base de Cálculo

18,00

Valor ISSQN

SIMPLES NACIONAT

Valor ISSRF

0,00 0,00

Desconto Valor Total

18,00

Valor l-íquido

19,00
R

0,00
INSS

0,00
CSLL

0,00
COFINS

0,00
PS

0,00

Número da NFS-e

2635

CHAVEIRO MOURA EIRELI - ME
cNPt:' 24.447.688/0001-10

AVENIDAJACOB MACANHAN, 3347 - LOJA 01
CEP: 83326-152 - Bairro: ATUBA

Munícípio; PINHAIS - PR

Telefone: (4Il 36683477

Email: mouraorley@gmail.com

Insc, Municipal: 67631-

Situação

Emitido

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série única

Autenticidade

0154530053453016Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de Pinhais

Secretaria Municipal de Finanças Data Emissão

27/n/202O

Hora Emissão

09:34:33

TOMADOR DO SERVTçO

Razão Social

PREFEITURA
CPF/CNPJ

SANTOS MALLMANN

Endereço Número

s36
Complemento

Bairro CEP

83323-400
Cidade - Estado

PINHAIS - PR
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subitens da lista de serviço em acordo com Le¡ Complêmenta r fI6/03
24OI - Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, banners, adesivos e congêneres.

Descríção dos

Legenda do local da prestação do serviço

5453 - PINHAIS- PR

Outras lnformações

Tl : Tributada integralmente.

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.
Não gera direito a crédito fiscal de lPl

(2401) Serviço Tributado no município do prestador.

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica:232/2Ot6 deT8/04/2016.
A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 27/IZ/ZO2O.

A veracidade das informações declaradas na NFs-e podem ser consultadas no s¡te: www.nfs-e.net

Valor aproximado dos tributos: Federais RS 2,42 (13.4500%), Estaduais RS 0,00 (O.OOO0%), Municipais RS 0,84 (4,6500%1, com base na Lei I2.74ç/2OI2 e
no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT.

Software FiscalWeb- IPM Sistemas - Protegido por Lei
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